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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS

PARECER FAVORÁVEL Nº 2682/2022
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 1594/2022
RELATOR: DOMINGOS PROTETOR

 

Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que crie a obrigatoriedade de
realização de um curso de pedagogia de
emergência para os professores e
agentes de primeiro momento.

I - RELATÓRIO:

 

      Trata-se de Indicação Legislativa (Processo n.º 1594/2022), apresentada pelo nobre Vereador Octavio
Sampaio, que sinaliza ao Executivo Municipal “o envio de projeto de lei a esta casa legislativa que crie a
obrigatoriedade de realização de um curso de pedagogia de emergência para os professores e agentes de
primeiro momento”.

     A Comissão de Constituição, Justiça e Redação averbou parecer favorável à tramitação desta Indicação
Legislativa e, nesta oportunidade, o processo está sendo submetido à apreciação da Comissão de Educação,
Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos, havendo sido definido como Relator o Vereador Domingos
Protetor.

   É o relatório. Passa-se a opinar.

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO:

 

   A presente Indicação Legislativa tem por objetivo sinalizar ao Executivo Municipal a necessidade de “envio de
projeto de lei a esta casa legislativa que crie a obrigatoriedade de realização de um curso de pedagogia de
emergência para os professores e agentes de primeiro momento ”.        

   O Autor da Indicação Legislativa justifica que:

“(...) as intervenções procuram ajudar crianças e jovens traumatizados,
por meio de medidas de estabilização, durante o processo de
superação de seus traumas. Através da segurança e proteção
proporcionadas, da criação de laços emocionais confiáveis, do
desenvolvimento da autoestima, da redução do desgaste emocional,
como também da criação de uma atmosfera de grupo positiva, as forças
de autocura das crianças e vítimas de traumas são ativadas”.

   De início, cumpre observar que não foi verificada  nenhuma Indicação Legislativa com o mesmo objeto que já
tenha sido aprovada ou que esteja em trâmite nesta Casa Legislativa. Assim, numa interpretação a contrario
sensu do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores (Res. n.º 125, de 14/12/2012), deverá esta
Indicação Legislativa seguir seu trâmite normalmente. Neste sentido, é o seu art. 73, § 6.º, inciso X:

 

“Art. 73 (…)
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§ 6.º O Presidente deverá recusar proposições:

(…)

X – quando, em se tratando de indicação, já tenha sido aprovada ou
esteja tramitando outra com o mesmo objetivo, na mesma legislatura.”

 

   Ademais, a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Petrópolis/RJ (Lei n.º 025, de 10/10/2012)
trazem em seu bojo a competência do Município para legislar sobre interesse local e suplementar a legislação
federal e estadual no que couber. Assim, prescrevem o art. 30, incisos I e II e art. 16, § 3.º, respectivamente:

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (...)”

 

“Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

(...)

 

§3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo
de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do
Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.(...)”

 

      Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do Município de
Petrópolis.

   Ademais, é digna de elogio a iniciativa do nobre Vereador Octavio Sampaio em propor a Indicação Legislativa
sob análise, já que as intervenções pedagógicas de emergência irão auxiliar as crianças afetadas pelos seus
traumas psicológicos, através de medidas de estabilização durante o processo resultando na superação.           

      Seguindo esta linha de preceitos, as propostas elencadas nesta indicação legislativa contribuirão
consideravelmente nas consequências psicológicas causadas pelas chuvas de fevereiro e março na cidade,
bem como as provocadas pela pandemia mundial do Corona Vírus. A criação de um curso de pedagogia de
emergências será ferramenta importante para o acompanhamento das crianças e jovens do município.

   Não obstante, a matéria encontra-se também respaldada no Art 62 da Lei 9.394 de 20 de Dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional e os reflexos positivos que especialização dos
profissionais do magistério podem gerar no cotidiano de seus alunos, vide:

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-
á em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como
formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e
nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível
médio, na modalidade normal. (Redação dada pela lei nº 13.415, de
2017)

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime
de colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a
capacitação dos profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº
12.056, de 2009).

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de
magistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).
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§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência
ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e
tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de
2009).

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão
mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos de
formação de docentes em nível superior para atuar na educação básica
pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão
a formação de profissionais do magistério para atuar na educação
básica pública mediante programa institucional de bolsa de iniciação à
docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, de
graduação plena, nas instituições de educação superior. (Incluído pela
Lei nº 12.796, de 2013)

 

(...)

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do
art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em
nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnológicas. (Incluído
pela Lei nº 12.796, de 2013)

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de
educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou
tecnológicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação
básica a cursos superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado
por meio de processo seletivo diferenciado. (Incluído pela Lei nº 13.478,
de 2017)

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os
professores das redes públicas municipais, estaduais e federal que
ingressaram por concurso público, tenham pelo menos três anos de
exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de
graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de
pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios adicionais de
seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em número
superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. (Incluído
pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 3º  Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em
regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingresso os
professores que optarem por cursos de licenciatura em matemática,
física, química, biologia e língua portuguesa. (Incluído pela Lei nº
13.478, de 2017).

 

      Desta forma, estando a proposição legislativa em tela, do nobre Vereador Octavio Sampaio, em
conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Município de Petrópolis, com o Regimento
Interno desta Casa de Leis e, diante da importância da matéria proposta e todos os benefícios que a mesma
trará ao Município de Petrópolis, opina-se favoravelmente à tramitação da Indicação Legislativa de nº
1594/2022.

 

III – CONCLUSÃO:
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   Diante do exposto, manifesta-se, FAVORAVELMENTE, à tramitação da Indicação Legislativa nº 1594/2022. Sala das Comissões em  03 de Agosto de 2022
   

______________
GILDA BEATRIZ
Vice - Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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